PROJETO DE LEI Nº 91/2026


Data: 26 de maio de 2026


Institui o Programa Banco Solidário Municipal de Materiais Ortopédicos, no Município de Sorriso/MT e dá outras providências. 


PROFª SILVANA PERIN – MDB, vereadora com assento nesta Casa, com fulcro no Art. 108 do Regimento Interno, encaminha para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º Fica instituído, no Município de Sorriso/MT, o Programa Banco Solidário Municipal de Materiais Ortopédicos, destinado ao recebimento, cadastramento, empréstimo, reutilização e disponibilização gratuita de materiais ortopédicos e equipamentos auxiliares de mobilidade à população em situação de necessidade temporária ou permanente.

Art. 2º O Programa poderá receber, mediante doação de pessoas físicas, pessoas jurídicas, entidades, instituições, clínicas, hospitais, associações e demais colaboradores:
I - Cadeiras de rodas;
II - Cadeiras de banho;
III - Muletas;
IV - Andadores;
V – Bengalas;
VI – Camas Hospitalares; 
VII - Colchões hospitalares;
VIII - Órteses e equipamentos auxiliares;
IX - Demais materiais de interesse social correlatos.

Art. 3º Os equipamentos recebidos poderão ser destinados:
I - ao empréstimo temporário;
II - à reutilização social;
III - à redistribuição mediante cadastro;
IV - ao atendimento de pessoas em situação de vulnerabilidade.

Art. 4º O Poder Executivo Municipal poderá firmar parcerias e cooperação com:
I - Hospitais;
II - Clínicas;
III - instituições beneficentes;
IV – Entidades Filantrópicas;
V – Organizações da sociedade civil;
VI – Empresas Privadas;
VII - Instituições de ensino;
VIII – Demais entidades interessadas.
 
Art. 5º O Programa poderá ser desenvolvido por meio de campanhas solidárias, ações voluntárias, doações e instrumentos de cooperação institucional.

Art. 6º O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar os critérios de cadastro, recebimento, empréstimo, devolução e conservação dos materiais.


Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, 26 de maio de 2026.




PROFª SILVANA PERIN
Vereadora MDB



























JUSTIFICATIVA



[bookmark: _GoBack]
O presente Projeto de Lei possui relevante alcance social e humanitário, objetivando instituir o Banco Solidário Municipal de Materiais Ortopédicos, instrumento voltado à promoção da dignidade humana, inclusão social e apoio às famílias que enfrentam dificuldades para acesso temporário a equipamentos essenciais.

É frequente a existência de pessoas acamadas, idosos, pacientes em recuperação pós-cirúrgica, pessoas com deficiência, vítimas de acidentes e cidadãos em tratamento médico que necessitam temporariamente de cadeiras de rodas, muletas, cadeiras de banho, camas hospitalares e demais equipamentos ortopédicos.

Entretanto, muitos desses materiais possuem elevado custo financeiro, tornando-se inacessíveis para famílias em situação de vulnerabilidade econômica.

Ao mesmo tempo, inúmeros equipamentos permanecem sem utilização após recuperação clínica de pacientes, sendo armazenados, descartados ou inutilizados, mesmo estando em perfeitas condições de uso.
A presente proposta busca criar mecanismo solidário de reaproveitamento social, permitindo que equipamentos sem uso retornem à coletividade e beneficiem pessoas que deles necessitam.
Importante destacar que a proposta não impõe criação obrigatória de estrutura administrativa, cargos ou despesas específicas ao Poder Executivo Municipal, estando baseada em campanhas, parcerias, doações, ações voluntárias e cooperação institucional.

Além de seu caráter humanitário, a iniciativa contribui para sustentabilidade, reaproveitamento de materiais e fortalecimento das políticas públicas de assistência social.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, 26 de maio de 2026.




PROFª SILVANA PERIN
Vereadora MDB


